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TERMO DE REFERÊNCIA


CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de Empresa de prestação de serviço de guincho para retirar e instalar Bomba submersa do Sistema de Água do Poço do Bairro Barro Preto.


	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
1
	Serviço de guincho em poço artesiano, para retirada de conjunto motobomba submersa marca leão modelo S45-14, 50 CV, trifásico, 220V, e instalação de conjunto  motobomba semelhante, com as seguintes descrições: Diâmetro do poço 8”, Edutor de 4” em ferro Galvonizado com 16 barras (96 metros) e amarrração de cabos elétricos.

	
1
	
R$ 
	
R$ 




O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 005/2024, de 31 de janeiro de 2024.

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Contratação de Empresa de prestação de serviço de guincho para retirar e instalar Bomba submersa do Sistema de Água do Poço do Bairro Barro Preto para esta Autarquia – Samae de Abatiá – Pr; visa o bom funcionamento dos equipamentos exitentes do Poço Artesiano para melhora da captação da água do poço para o reservatôrio central, bem como a conservação do patrimônio público.
Os procedimentos da manutenção é devido por que o conjunto da motobomba instalado está apresentado problemas, redução drástica de vazão de água, vibração nos tubos de capitação e sobrecarregando o motor.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

Os serviços de Guicho deverão ser realizados na casa de Bombas do Poço do Bairro Barro Preto, local conforme será indicado pelo servidor do Serviço Autonomo Municipal de Água e Esgoto de Abatá – Pr, no horário de expediente das 08:00 as 11:30 e das 13:00 as 17:00.
Os serviços deverão ser prestados por funcionários da empresa contratada devidamente identificados.


FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O Contrato celebrado será por Dispensa de licitação conforme Seção III, Art. 75, da Lei Federal nº 14133/21. Justificamos que o objeto contratado possui valor baixo e que não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas validas na ultima licitação para o mesmo objeto ocorrida há menos de um ano.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A - São obrigações da CONTRATADA:

Fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão de obra necessária à execução dos serviços contratados, sem nenhum ônus adicional a Administração desta Autarquia.

Responsabilizar-se pelo bom comportamento se seus prepostos, podendo a Contratante solicitar a substituição de qualquer técnico cuja permanência seja, a critério da Contratante, considerada inadequada na área de trabalho;

Executar os serviços contratados observando as normas adotadas pela Contratante, quando prévia e expressamente formalizada à Contratada;

Zelar para que seus prepostos envolvidos na prestação dos serviços contratados se apresentem convenientemente trajados e devidamente identificados;

Orientar o Contratante quanto ao melhor uso dos equipamentos;

Manter técnicos habilitados em serviço e ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados;

Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna, bem como atender ás normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em Lei, na condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na execução dos serviços;

Não subcontratar, sob nenhum pretexto ou hipótese, os serviços objeto do Contrato;

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, especialmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato;

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato;

Executar os serviços conforme o estabelecido no Contrato e de acordo com as necessidades do Contratante, devendo ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando manter a eficiência e eficácia dos serviços prestados;

Executar os serviços com equipamentos e vestuário apropriados, respeitando as normas referentes à segurança e acidente do trabalho;

O local onde será realizado o serviço deverá estar sempre organizado, com a limpeza de restos de materiais, etc., bem como ser mantido bem sinalizado conforme normas vigentes, para evitar acidentes.

O local do serviço, após sua conclusão, deverá estar completamente limpo de modo a permitir o seu uso imediato. Antes da entrega, deverá ser procedida uma vistoria completa pela Secretaria ou Departamento solicitante desta Autarquia, a fim de se verificar o seu estado final.
A Contratada será responsável por todo e qualquer dano ocorrido nos acabamentos dos ambientes, decorrentes dos seus trabalhos ou do seu pessoal, fazendo às suas custas, toda a recuperação necessária. As instalações provisórias, assim como qualquer material, equipamento ou ferramenta deverão ser retiradas da obra. O local deverá ficar livre e desimpedido de qualquer entulho decorrente do serviço, sendo os acessos cuidadosamente limpos e varridos.
Ficará o ganhador do certame obrigado a refazer os trabalhos que eventualmente venham a ser rejeitados, ficando por sua conta exclusiva as despesas desses serviços, jamais acarretando ônus a esta Autarquia.
Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste Termo, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao serviço e demissão de empregados. A demissão não terá em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a Contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

Declarar que dispõem de instalações, máquinas, ferramentas e mão de obra qualificada para a execução dos serviços.
Indicação do responsável técnico pela execução dos serviços que trata o objeto desta licitação, acompanhada do Registro do Profissional indicado no respectivo Conselho de Classe (CREA ou CFT).
Fica a cargo da Contratada a locomoção de seus colaboradores até o local do serviço para manutenção sem acarretar ônus a Autarquia.

A elaboração do Termo de Referência é de responsabilidade do Órgão Demandante conforme previsto no art. 15, IX, §3º do Decreto Municipal nº 05, de 29 de janeiro de 2024.



Abatiá - Pr, 21 de junho de 2024.
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